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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 345/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), em exercício, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º c/c com o art. 9º da
Portaria  n°  132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, RESOLVE tornar  público que  a
candidata JULIANA ROLIM MACHADO não manifestou interesse em ocupar a vaga de estágio da área de
Direito,  no  prazo  estabelecido  no  Edital  nº  11/2024  de  Convocação  dos  Candidatos  Aprovados  no  1º
Processo Seletivo de Estagiários de Pós-Graduação Lato Sensu e Stritcto Sensu, publicado no DOE/TCE-CE
de 15/05/2024.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de maio de 2024.

Natália Rocha Mattos Pascoal Cals
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício

*** *** ***

PORTARIA Nº 348/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), em exercício, no uso da atribuição legal que lhe confere o inciso V, alínea 'a', do art. 6° c/c art.
9º, da Portaria n° 132/2024, publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta no
Processo  nº  11101/2024-4-TC,  bem  como  na  Resolução  Administrativa  nº  09/2022-TC;  RESOLVE
autorizar a despesa com deslocamento do servidor do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, abaixo
identificado, para ministrar palestra abordando o tema "O papel dos órgãos de fiscalização e controle", no
Seminário sobre a Política Pública de Saneamento Básico, na cidade de Fortaleza/CE, no dia 04/06/2024,
concedendo-lhe diárias e passagens aéreas, devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente do TCE/
CE.


